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P0RTARTA N." 012, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1.999.

(Que Decreta'?onto Facultativo" na Câmara Municipal de Pracinha,
nos dias 24 e 37 de dezemb'ro de 1.999, e dií outras proüdências.)

LINO DO PRADO LORENZO, Presidente
da Câmara MunicipaÍ de Pracinh4 Estado de São Paulo, usando de suas

atribuições legais,

RESOLYE:

Artigo 1" - DECRETAR "Ponto Facultativo"
na Câmara Municipal de Pracinha, nos dias 24 e 3l de dezembro de 1.999.

Artigo 2" - Por absoluta necessidade e no
interesse da Administração, o Presidente da Câmara podeni convocaÍ os
fimcioniírios pma prestação de serviços naquele dia.

Artigo 3o - Esta Portaria entrará em ügor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrár'io.

Câmara Municipal de Praciúa/SP, 20 de dezembro de 1.999.

REGISTRE-SE CUMPRA.SE

Registrada na Secretaria da Câmara Municipal de Praciúa, em livro próprio e
publicada por afixacaoçp local público de costume, na data supra.
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